
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de lei n- o R -- c? 

Institui a Taxa de Prevenção e Ex-
timçígo de Incêndios e dá outras / 
providencias.. 

Dr. Joe° Basco Nogueira, Prefeito Municipal, faz 
saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele pró 
mulga a seguinte lei: 

Art..12 - Fica instituida a Taxa de Prevemyeão a 
Extinçáo de Incêndios, cuja arrecada4o objetiva atender as des-
pesas com a manutençao dos serviços do Corpo de Bombeiros. 

Art., 2Q - Os serviços municipais de preyençao e 
extimçao de incendias, e mantido pela Prefeitura atreves de com 
vênia com o Governo do Estado.. 

Art. 32 - E considerado contribuinte da taxa de 
prevençao e extinçao de incendiost  o proprietário do imovel edi- 
ficada o titular do seu domínio util, ou, o seu possuidor a qual 
quer titulo..  

Art. 42 - A taxa instituida por esta lei para a-
tender o custo dos serviços de prevençao e extinçao de incêndios,  terá como base de calculo a área constulde. 

Art... 5g - A alíquota do tributo criado pelo arti-
go será de 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor de referem 
cia em 12 de janeiro de cada ano, por metro quadrado de área 7 
construiria ate o limite de 8.000 (oito mil) metros quadrados de 
construção. 

Art.. 62 - Por cada 2.000 m2 (dois mil metros qua-
drados) excedentes a 8.000 (oito mil) metros quadrados de cone- 
truçao até olimite de 30.000 (trinta mil) metros quadrados, a 
alíquota sara de 50% (cinquenta por cento) do valor de referen-
cia. 

Parágrafo Unica - A fraçio no número de metros / 
sere considerada para efeito do calculo do tributo. 

Art. 7Q - A taxa de prevençio e extinção de incen 
anual, será lançada e cobrada juntamente com o impostS 
territorial urbano.. 

Art. 82 - Para o lançamento e a cobrança da taxa 
de que trata esta lei, serao aplicados, no que coubes., as dispo-
siçoele da Lei n2 1.156, de 30 de dezembro de 1969 (Codigo Tribu-
tária_do Município). 

Art.9Q - A taxa de prevençaa•e extinçao de incen 
dias será aplicado subsidiariamente, para todos os fins tributa-
rias o Codigo Tributária do Município. 

Art..12 - A taxa instituida por esta lei não inci 
ditá sobre as habitações unifamiliares cujas áreas construídas 7 
não excedam de 60 (sessenta) metros quadrados. 

Art. 11 - Esta lei entrará e vigor na 	ta de / 
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Senhor Presidente: 

Tenho a honra de remeter a V. Em. para que seja submeti 
do .à alta consideração dos nobres membros dessa egrégia Casa Le-

gislativa, o projeto de lei que institui a Taxa de Prevenção e / 
Extinçao de Incêndios. 

2. A Prefeitura Municipal através de convênio celebrado com 
o Governo do Estado, vem mantendo no Município o Corpo de Bombei 
ros. 

3. A manutençao da guarniçao do Corpo de Bombeiros em nossa 

cidade constitui encargo da Prefeitura, exceto o pagamento de sa 

lérias dos militares que é feito pelo Governo do Estado. 

4. É da maior importância a existência em Pindamonhangabad 

de um Corpo de Bombeiros para oferecer segurança contra sinis / 

troe, principalmente contra incêndios que aliás é a sua mais im  
portante função. 

5. A manutençao do Corpo de Bombeiros representa uma despe 

se orçamentária relativamente grande, pois para o exercício de / 

1984 está prevista despesa no total de Cr$ 75.315.600,00 com do, 

taçao destinada a aquisição de equipamentos no valor de Cr$ 
50.000.000,00. 

6. Nos municipios de Taubaté, Guaratingueté e São José dos 

Campos, as Prefeituras criarawe vêm cobrando a taxa de preveni-
go e extinção de incêndios. 

7. Pretende a Prefeitura como ocorre naquele municipios,cri 

ar a mesma taxa para vigorar a partir do exercício de 1984.. 

Com esse propósito foi elaborado o projeto de lei insti-

tuindo a Taxa de Prevenção e Extinção de Incêndiosoque está sen. 
do encaminhado com este mensagem e essa egrégia Câmara. 

 

 

9 A nova taxa visa dar maiores recursos financeiros ;: Pra- 
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feitura, objetivando a manutençio., em nossa cidade, do Corpo. de 

Bombeiros. 

A base de cálculo da taxa sara a área construida, devam 

do o tributo incidir nas edificações coa áreas de construção 	
,

su- 
periores a 60 metros quadrados. 

11. Todas as habitações unifamiliares cujas áreas construi-

das não excedam a 60 metros quadrados,, ficam isentas da nova ta-

xa. 

12. Waliquota para a cobrança da taxa será de 0,05% do va-

lor de referência, aplicada sobre o número de metros quadrados / 

das edificaçSes com áreas até 8.000 metros quadrados. 

13. Para cada 2.000 metros quadrados excedentes âquele limi-

te, será aplicada a aliquota de 50% do valor de referência, atin 

gido áreas até 30.000 metros quadrados. Áreas excedentes a este 

limite nio serão tributadas. 

14* 	Tratando-se de matéria financeira de interesse orçamenta 

rio, com vigência a partir de 1Q de janeiro de 1984, solicito / 

que o projeto de lei seja apreciado no prazo máximo de 40 dias*  

em regime de urgência*, nos termos do § 1Q do artigo 26, do Decre 

to-Lei Complementar (IQ 9*  de 31 de dezembro de 1969. 

Renovo a V. Exa. os protestos de minha estima e alta con 

sideraçgo. 

Ao Excelentissimo enhor 

Luis Fernando Ramo= Nogueira 

DD. Presidente da. Câmara Municipal- 

Neste 
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